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6. Mas, cOIIlo se viu, na aed!da em que a cessão ~dnz altera-
- - - , çao das condiçoes ajustadas, sua legitim~dad ~o t!eaPa,_ ~~nast 

4 -na dependeneia da aeeitaçao do empregado. O art. 468 da C.L.T. é 
... ... claro e incisivo. Depois de dizer que a lterac;ao das eoruli~~s de 

trabalho só ser' lÍcita ~por mútuo consentimenton, entatiza: 
... ••• e, ginda assim, desde que nao resultem, diret ou 

indiretamente, prejuizos ao empregado • 

,. 
Nao basta, pois, que o empregado concorde e _cedido p.a 

... . , ra qne a cessao se considere jurid~camente valida. M~st!r se f z, 
para que a cessão s ja legÍtima, que de e tato 

... 
o resultem 

pre;Jui zos AQ empregasiQ. 

8. ~. exist;ncia, ou não, de~ses J)rejuizos eonstitui:r' a -ped1"a 

de toque para que se possa concluir peia legitimidade, ou não, de 
H ' cessao de empregado as Cooperativas. 

Posta., assim, - , questao, e vldent gue pouco importa q~e 

se trate de empregado cedido ara ex 1"CeT çargo de _ ~onfiança, per-
. ..., .. -cebendo da Cooperativa a gratificaçao de tnnçao, ou de e pre ado 

que vai exereer cargo comum, pagando-lhe a Cooperativ as hor . ez 
traordinárias. Em qualquer dessas hipÓteses, como é eVidente tam -

~ 

be , o empregado 

- , na o ..!_ p.r,_e judi c a do. 

4 - • II • INCIDENCI~ ~ G~ÁTIFICACaQ ~ FUNÇAO 

10. "' ., fiW , A materia nao ofer.ece a menor _ d~r;~uldade e nao d' marge 
a ~vida. Diz o § ?O do art. 224 da c.t.T.r 



. , 

- . -"As d1spos1çoes deste rt1go nao se plicam aos oue - - . -exercem tunçoes de direçac, erenela, f1~ea11~açao, 
chefia 011 equivalentes,· 00 que desempe!ihem antros ec .. gos de conttança, desde que o valor da grat1f1caçao 
não aeja 1nt81'1or a um te?t;o do salÁ o do ea?go ef'A 
t!.,o • 

11. .o empregado cedido é remunerado pela empre~ eed@nte. De~
ta percebe o respectivo alsrio e~o e p r ela p o e- J. e tra
balhando. Tal <-al ~1'1o, pO? eoll1l:e~inte, é o alário de sen 

cargo etet1'Yo. 

12. Sobre es~e 7a1ár1o i~1d1~á, asr.im, a p-~t1:!':lcação a oue 
alnde o § 20 do art. 224 da c.t.T. 

III - c~TEGORIA PROFISSIONAL ].Q§. EMPF?EGADOS CEPIJ)()S 

1. • Salvo quando ~• trate de categoria profissional diferene~ 
da (e não é o caso), a categoria prot1s<:10ftal_d~ ap?egacto, no "~ -tca s1D41eal brasileiro, se . eara~teri ~a a tqqao t1a categoria .1-

• • J180'191 ao respeet1YO MJ)HC140f• lfe~se p~alelismo bi~e!a-se o . .. . , .,. 

adro ·a que alttde o art. 577 da c.t.T.,- on · seja, o enqnadr~mento 
s!Dd!cal. 

14. lo caso d eess .. o de empre«ado subs1 tt o v!ncm'-o _tmprega
t!e1o entre o cedido e e empresa cedente, sendo de n9tar ~'' no 
caso, cont1nna a pagar e seu empregado cedido o salário a aue e~te 
fat jus. 

15. lão há, po! , em tal easo~ _ relaçio Jl emprego entl'e o em~r~ 
. .. cedo cedido e a Cooperativa para anal, dttnnte a cessao, pa ~a " 



Ot I 

. -prestar serviços e da qual reee~e, apenas, a ~atif'ieaçao de f'un -
... 

çao ou as horas extras por ventura trabalhadas. 

16. Mutatis mutandis é o ~e se verifica na hipÓtese, pr~vist~ 

em lei (art. 15, alínea ''d" ·da Lei no .,.115, de .l95'7) de ,aeJ-vidor 

pÚblicp cedido a uma empresa de direitQ privado: ~bsist~ a rel? -

ção jurÍdica estatutária, de direito ~blie9, entre o fUncionário 
... cedido e o Estado, embora, êDQUanto perdurar a cessao, venha a 

... prestar serviços a empresa cujos empregados est~o,_eomo tais, ~ -

jeitos a regime jnrÍdico diverso, ou seja, contratual, de direito 

privado. 

.. .. 17. Fixado, pois, que - no CfJSO de cess~o -_ .a relaçao de_ empr~ 

go entre o empregado cedido e _ sen eapngad~ pel"'llaneee,!nte«ra, e.a 
.,. A 

be, aqui, uma observaçao de ~a relevaneia. 

18. ... -Se nao se configura uma relaeao ~ emprego entre o emp~~ga 

do cedido e a Cooperativa, durante o perÍodo da ces2ão, ele aue 
... 

essa rela.çao existe, apenas, entre o eedtdo e a . empr~sa ~edente, 
~ , - -nao ha negar que da situaeao ~ fato resultan~e da preê~açao de . . 

' A L serviços a Cooperativa decorrem certas conseqftencias jur~d~ca~: o 

' empregado cedido sujeita-se a mesma disciplina e ao mesmo regime 

~ trabalhp a que se subordinam os empregados das .Cooperativas, 

19. Uma coisa, porém, é a categoria profis~ional do empregado 
' A que, nos termos da lei, corresponde a categoria eeonomiea do em --·--

pregador. Outra, ~ regime ~ trabalho durante e ~nqnanto perdurar 

a cessão. A primeira encontra seu fundamento na relacão S! empre-
N 

go que, apesar da cessao, subsiste entre o eedido ~ a empresa ce-

dente. segunda decorre, pura e simplesmente, de uma situAcão de 
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corresponde, de acordo ca. o DOS!=!O sist- ~1D41eal, a eategcn-is • 

- # 

•••Soa de seu _,recaclor, que_, Cf8) f1CGl1 ~sto, J!!2 • .1 Coope-rati'ft à qul foi ee41do, cessão qae nãó lhe. easpellde o~ · eont?ato M \nba]m, por torqa do qual percebe ele .IB •motor o !!aláno a CIQ faz ~s. 

2h. # 
-

, 

Altas, a "cODtr1'-1çao s1Dd1cal" do ..,reca49 e te.eaatada . . t ela tolha de pac..-to lo saláno (art. ser. da c~ 
' L.!.). E se os .-prqados eec114os as Cooperati?as eeat1•• a !Ir.,. JW~~Nractos pelas 88pNsas ~s, a estas, _tios teriiOS ela le1,g berá efetuar o aludido desCODto. la taftl' 4e e B!Düeato? ClsPo , 

. 

. 
está que ~o S1D41cato re;reseDtat1-vo da eatecaPia protis ieaal de s81ls eaprqatlos, que Dão são COPgata4of péla Cooperatt:'la, 118!11, e 

' -apeaas, postos a disposiçao 4e~ta9 

zs. - . . E Dada altera a qaestao a eiraaDetane~a de o .. pregado ser oeticlo para .. JJO!' a c11ntor1a ela Cooperati••· Diga-se, cle!!de J_o .; IOt qu Dada illpede QUe o 8pNia4o de uaa .-presa se'a Otretor t1e 
. . . 

•••· O tapNpclo cedido a c11rete1a ela Cooperati't"a as~ cca isso duas posiçÕes .1ari41eas pertei t-Dte ecapatÍ?ds · a e. a .tna da ••Pf• .. a eedellte, desta ,..,.~, _ tal, o , 
salár1o cle'f14o por torc;a do eoatnto c1e tnlNtlho, !!11 g)slsu, • • 

de .ta 

26. Da •- sorte • 11ada o probl•• é ltehC!o .le tato da Cooperat1n ~Mlsar a •presa ce4ellte elas .. .,..~a lati?as . ' -
. 

as el:R-11aton trabalhistas ~ que se · reter. ao _,r,.ao eec114o. !rata-se ele a)lste entre a •presa eectente e a CoopRa\1ftt dele 






